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CREDENCIAMENTO FOMENTO PARANÁ - Nº 01/2019 

 
 

ATA DA 7ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE 
CORRESPONDENTES 

 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte, às 14:00 hrs, nas dependências da 
Fomento Paraná, 3º andar, reuniram-se Artur da Silva Coelho, Sandro Vissotto e Marcos Heitor 
Grigoli, membros da Comissão Especial de Credenciamento, sob a Presidência do primeiro, nos 
termos do Ato Fomento Paraná nº 037/2019, de 19.07.2019, para fins de deliberação sobre 
requisições de Credenciamento recebidas, nos termos do Edital de Credenciamento Fomento 
Paraná nº 01/2019, pelo que relatam:--------------------------------------------------------------------------------- 
Como PRIMEIRO ITEM, foi recebida a documentação das seguintes interessadas, que restaram 
habilitadas para a prestação dos serviços de Correspondente:----------------------------------------------- 

Razão Social CNPJ 
Protocolo 

Digital 
Tipo de 

Documentação 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE MATINHOS 

78.178.464/0001-80 16.180.104-6 Complementar 

DIAMOND BUSINESS LTDA 15.520.696/0001-54 16.319.001-0 Complementar 

SOLIMAR LILIANA 
MANIKOWSKI 

12.366.769/0001-07 16.375.279-4 Única 

LUGANO SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA 

21.456.758/0001-09 16.399.363-5 Única 

PAULO SILVÉRIO ROMANIUK 
CONSULTORIA FLORESTAL 
LTDA 

06.864.683/0001-01 16.399.486-0 Única 

Como SEGUNDO ITEM, cabe às interessadas SOLIMAR LILIANA MANIKOWSKI e PAULO 
SILVERIO ROMANIUK CONSULTORIA FLORESTAL LTDA adequarem-se à Nota de 
Esclarecimento/Orientação Credenciamento Fomento Paraná - 01/2019.----------------------------------- 
Como TERCEIRO ITEM, foi recebida a documentação da SALMAZO E SALMAZO 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ/MF nº 
32.335.955/0001-96, registrada sob protocolo digital nº 16.399.187-0. Analisada a documentação, 
foi verificado que: a) não foi apresentado o Requerimento de Credenciamento conforme modelo 
constante do Anexo II (item 3.1.3.1 do Edital). Assim, a Comissão de Credenciamento 
oportunizará o saneamento das pendências à interessada, conforme determina o item 5.2 do 
Edital.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Como QUARTO ITEM, o processo será encaminhado à autoridade competente para expedição do 
Termo de Homologação das interessadas aqui declaradas como habilitadas.----------------------------- 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, com a elaboração da presente ata 
que segue assinada pelos membros da Comissão de Credenciamento de Correspondentes.--------- 
 

 
 

ARTUR DA SILVA COELHO 
Presidente da Comissão de Credenciamento 

 
 

SANDRO VISSOTTO 
Membro Efetivo 

 
 
 

MARCOS HEITOR GRIGOLI 
Membro Suplente 
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